
 

Banco Keve, SA / NIF 5401040580 / Mat.nº 968 CRC Sumbe / Capital Social AOA 10 000 000 000 00 

Sede Financeira: Av. Ho Chi Minh Empreendimento Cdt GIKA. Edifício Garden Towers-Torre B, 11º/12º Andar Telf: +244 222 679 800/225 679 800  

Caixa Postal 1804 – Luanda, e-mails: sedecentrais@bancokeve.ao / faleconnosco@bancokeve.ao / Site: www.bancokeve.ao   

1 de 2 

 

FAQ’s – PERGUNTAS FREQUENTES 

KEVE DP SUPER DEPÓSITO 
 
Entrada em vigor: 15-06-2020 Actualização n.º  

 

 

KEVE DP SUPER KEVE 

PARA QUEM NÃO TEM TEMPO A PERDER 

 

Receba à cabeça os Juros da sua poupança Keve DP Super Depósito, uma nova aplicação a prazo de 30 ou 

60 dias, com Juros antecipados que podem ir até aos 16% TANB. 

 

O QUE É O KEVE DP SUPER DEPÓSITO? 

 

O Keve DP Super Depósito é uma aplicação financeira em Kwanzas de curto prazo, com pagamento dos Juros 

antecipados (no momento da subscrição). 

 

QUAL O SEGMENTO ALVO DO KEVE DP SUPER DEPÓSITO? 

 

Clientes Particulares e Empresas 

 

QUAIS AS CONDIÇÕES DE ACESSO AO KEVE DP SUPER DEPÓSITO? 

 
Para aderir ao Keve DP Super Depósito, basta ser Cliente Keve e preencher o Formulário de Adesão. 

Depósito a Prazo, exclusivo para “Fundos Frescos”. 

Por novos recursos entende-se, recursos que entraram no Banco, nos últimos 5 dias imediatamente 

anteriores à data valor da operação, provenientes de cheques e transferências de Outras Instituições de 

Crédito, pelo que se excluem créditos provenientes de juros de qualquer tipo; valorizações ou realização de 

mais-valias de qualquer tipo de activo; transferências internas de outras contas à ordem; capital, juros e 

mais-valias provenientes do vencimento de qualquer aplicação de qualquer tipo (seja do próprio cliente seja 

de outras contas onde o mesmo participe); capital, juros e mais-valias de novos recursos que já tenham sido 

entretanto aplicados em qualquer outro produto. 

Em caso de saídas de recursos, nos últimos 5 dias imediatamente anteriores à data valor da operação, 

considerando todas as contas em que o cliente participe como 1º titular, provenientes de cheques, dinheiro 

ou transferências, o depósito apenas poderá ser efetuado pelo diferencial positivo de acréscimo de recursos; 

 As transacções consideradas como elegíveis para a entrada de novos fundos no Banco Keve são:  

 Depósito de Cheque de OIC (DPCO);  

 Transferência Recebida –Estrangeiro (TERE); 

 Transferência Interbancária Recebida –Compensação (TNRC);  

 Transferência recebida via STC (TCRC); 

 Transferência recebida via SPTR (TNBR);  

 Transferência Interbancária Recebida (TNRS);  

 TRF Bancaria Destinatário(ZATM); 

 FchTPA MCX(ZATM). 
  

O Banco não se responsabiliza pelos prejuízos decorrentes da subscrição do contrato, nos casos em que os 

clientes forneçam dados incorrectos no processo de adesão, salvo dolo ou negligência grosseira por parte do 

Banco. 
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QUAIS SÃO AS VANTAGENS QUE O KEVE SUPER DEPÓSITO OFERECE? 

 

 Curto prazo; 

 Pagamento de Juros antecipados 

 

EM QUE MOEDA PODE SER CONSTITUÍDO O KEVE DP SUPER DEPÓSITO? 

 

AOA (Kwanzas) 

 

QUAL É O MONTANTE MÍNIMO DE SUBSCRIÇÃO? 

 

AOA 5 000 000 00 (Cinco Milhões de Kwanzas) 

 

QUAL É O PRAZO DE CONSTITUIÇÃO DO KEVE DP SUPER DEPÓSITO? 

 

30 ou 60 Dias 

 

COMO SÃO CALCULADOS E PAGOS OS JUROS? 

 

Os Juros são calculados diariamente com uma base de cálculo de Actual/365 dias. 

Pagamento de Juros na constituição. Os Juros são creditados na Conta à Ordem associada. 

 

É POSSÍVEL FAZER MOBILIZAÇÃO ANTECIPADA? 

 

Não são permitidas mobilizações antecipadas. 

 

É POSSÍVEL FAZER REFORÇO DO CAPITAL EXISTENTE? 

 

Não são permitidos reforços de capital. 

 

QUAL É A TAXA DE REMUNERAÇÃO? 

 

TANB até 16% 

 

Sobre os Juros incide o IAC à taxa de 10% que é calculado e debitado na Conta de Depósitos à Ordem do 

Cliente na data do pagamento dos Juros. 
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